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Continuidade do progresso. de mà()s dadas corn o povo!
G ê§tã(} 2()21/2c)24

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

No uso de minhas atribuições e de acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666193,
resolvo, ADJUDICAR o item licitado a empresa A S CONSTRUTORA LTDA. CNPJ:
22.ó i 8.893/0001-7ó, estando de acordo com as exigências do edital ficando vencedora a

empresa com o valor total de R$ 277.145.42 (duzentos e setenta e sete mil, cento e

quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), e, HOMOLOGAR o pÍesente
processo licitatório na modalidade Convite no 003/2021, tipo menor preço, cujo objeto é

a contratação de empresa especializada na execução de obra de construÇão de ponte de
madeira sobre o Córrego Mimoso. localizado neste Município. e DETERMINO que
sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste.- MT, 24 de agosto de 2021

JOSE.{RIMATEIA VI ALVES
PREFEITO MU AL

coNvtTE N" 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 067 !2021
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CONTRATADA

- LrclTAÇÀo
TERMO DE AOJUOICAÇÂO E HO OLOGAçÀO . CONVITE N'OO3/

2021

TERIúO DE AOJUDICAçÃO E HO OLOGAçÃO

coNvlTE No 003/2021

PROCESSO ADi,IINISÍRÁTIVO 067/2021

No uso de mrnhas atribuiçóes e de acordo com o art 43 Vl da Lei I 666/

93, resolvo, ADJUDICAR o item liotado a empíesa A S CONSTRUÍORA
LTDA, CNPJ: 22 618 893/0001-76, estrando de acordo com as exigênciâs

do edibl frcando venc€dora a empÊsa com o valor total de R$ 277.145,42
(duzentose setenta e sete mil, cento e quarenta e cinco reais e quaÍenta e
dois centavos), e. HOIúOLOGAR o píesente píocesso licitatódo na moda-

lidade Convite n'003/202'1, tipo menor preço, cujo obieto ê a contratrÉo
cle empÍesa especializada na exeoÉo de obÍa de consúuÉo de ponte

de ínadería sobre o CórÍego À,4imoso. locálizado neste lúunicíplo e DE-

TERMINOqUe selãm adotadas âs medidas cabiveis para @ntratâÉo da
empÍesa vencedoÍa.

Santo Antônio do Lesle - MT, 24 de agosto de 2021

ArL 30. O tuncionamento das atiüdades e serv(rs não teíá resfiçôes de

hoÉrios, íicando sujêito às seguinles condiçóes:

| - eeEí orculaÉo de pessoas pertgncentes âo grupo de íisco, conforÍne

defniçáo do Ministério da Saúde:

ll- disponibilizar locaas adequadrs para lavâgem íÍequente das mãos com

água e sabão e/ou disponibilizaÉo de álclol na clncentração de 70%i

lll - ampliâr a íÍequência diária de limpezâ e desinfeoÇáo ê locâis Íequen-
temenê tocados, tâis coíro pisos, coíimãos, maçanetas, banheúos, inteÊ
ÍuptoÉs, janelas, telebnes, teclados de computador, controles reírEtos,

máqurnas acronac,as poÍ loque manual, elevãdoÍes e outros;

lV - evitar a íealizaÉo presencial de reunióes de trabalho e prioÍÉaí a rea-

lizaÉo de atvidades de Íorma reÍnob mediante o uso de brrahentas tec-
nológicas;

V - @nÍolaí o âcesso de modo a garantia o disbnciamento minimo de

1.5m entrc as pessoas:

Vl - vedaí o acesso cle funcionários, consumidores e usuáíios que náo es-

leJam utilizanclo máscara de proteçâo facial, ainda que artesanal:

Vll- manler os âmbiêntes areiados por vêntilaçâo natuÉl;

Vlll - aclotaí as íecomendaÉes at âis dê isolâmento domiciliar para os
proissionais pertencentes ao grupo de Íisco, conbííne defnido pelo Mi-

nistério da Saúde;

lX - observaÍ as deteminaÉes das autoÍidades saniÉdas paÍa a conten-

ção de riscos. especialrnente quando a aiividade exigú atendimento p.e-

sencial da populeÉo. com a orientaÉo aos funcionários sobíe o modo

clrÍeto de relacionamento com o públic!

An. 4o. Fica íevogado o arügo 30 do oecÍeto no 043D021. de 17 de .r,ato

de 2 021. o qualpossuía a segurnle íedaçáo

"An. 3'Fica instÍüÍda resfrÉo de oíorlaçáo dê pessoars (toque de reco-

lhêí) êm todo o temtôíio do Município de Santo António do Leste a paíjÍ
das 23h00m até às 05h00m.

§ 1o Excetuam-se da resurÉo disposta no capul do píesenE ânjgo os fun'
cionários, prestadoÍes e consumiclores das alividâc,es e seíviços cujo fun-

cionamento é permitjdo após as 23h00min , bem como oulras §tuaÉes
específc€s a serem analisâc,as pela âutoíidade policial responsável pelâ

fscalizaÉo

§? A resfiÉo fxada no capú deste arl,go náo se aplic€ ao transporte c,e

cargas e passageiros em rodovias estaduais e Íederais."

art 4o. Estê oecÍeto entÍa em vigor na data de 25 de agosto de 2.021 e
Íevoga as disposiÉes em contráÍio.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 24 DE AGOSÍO DE 2.021

JOSÉ ARIMATEIA V'EIRA ALVES

PREFETrO MUNIC'PAL

JOSE ARIMATEIA VIEIR ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DO LESTE
DECRETO N" 063/2021 DE: 24 DE AGOSTO DÊ 2.02í

AlualEa as medidas resfitrvas para conteÍ a ússemrnaÉo da Covid-1g
em lodo tenitório santoanlonrense, e dá outras prcvidências.

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, PreÍeito Municipat de Santo Anlô-
nio do Le8te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiÉes que lhe
sào coníeíidas pela Constituição Federal ê Lei Orgânica do Municlpio-

CONSIDERANDO o DecÍeto Estadual no 874. de 25 de mâço de 2.021,
que atualza clas§fcaÉo de risco epidemiológico e lixa íegras e diretrizês
para edoÉo pelos Municipios. de mec,idas resÍúvas paía prevení a dis-
semrnâção da covlD-19 e dá outras provrdêncras.

CONSIDERANOO a competêncja para cuidar dã saúde pública coÍerida
âos Municipios afavés do êrtgo 23, inciso ll da ConstituiÉo Fêdeíal. con-
lome o entendimento sedimentado pelo STF nolulgamento dâ ADI 6341

MC-REF/DF.

CONSIDERANOO oaumentode deÍnanda hospitalar púbhca e privada por

oxrgênio mêdronâl e medicamentos necessários para intrbaÉo de paci-

êntes em estado gÍâve como decorrência do aumento do número c,e con-
taminaÇôes e inleÍnâÇÔes:

CONSIOERANOO que o Municipo de Santo António do Leste atualÍnente
encontÍa-se na classificaÉo de nsco MODERADO conforme o Palnel Epr,

demrologco da Secíetaíra Estadualde Saúde:

OECRETA:

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÀO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO ARÂGUAIA. UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO. MARCELIT{O DE FÀVERI

PORTARTA TPASFA Io 10t2021, OÉ.21t0At2021 . REÍ|FICA A
PORTARIA I{O 5/2021, DE 10106/2021, QUE CONCEDEU O BENEF|CIO
OE APOSENTADORIA EM FAVOR DÊ TERÉZINHA GOMES DE JESUS

PORÍARIA N' 10, OE 24 DE AGOSÍO DE 2021.

Oispôe sobre a retificação da Portaria no 5, de l0 de iunho do 2021,
quo concedeu o benêíicio de aposentadoria em nomo da sêrvidora
SeflhoÍâ Terezinhâ Gomes dâ Jesus-

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AOMINISTRÂçÃO E PLANEJAMEN.
ÍO OO MUNICÍHO OE sÃo FÉLIx Do ARAGUAIA, EsTAoo oE MATo
GROSSO, no uso de suas atÍibuiÇôes legais e. Íundamentado.

Art. 1o. Ficam atualizâdas as medidas íestriüvas para conter a dissêmina. 
I

çâo da Covrd-19 em Iodo território santoanloniense.
I

Aí. ?. Ficâ autonzada â emÉsáo dê alvârá a vendedores ambulantes. de-
vendo âlém de seguar a Lei Municipal no 05112001, observar os seguintes I

colénos

l- UtilizaÉo de ínâscaras:

ll- Drstanoamento mínimo dê 2m (dois meúos) enfe os vencbdores eclF
entês

diaÍomunicrpal.oÍghvamm . www_amm.or9.br Assinado Digrlalmente


